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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 18212024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
erpede a presente Licença que auloriza a:

INTEREssADo: Sendas Distribuidora S/4.

ENDEREÇo pÀRÀ coRRrsporuÊrcr,r: Praça Francisco Pereira da Silva, no 149, Distrito
lndustrial, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 06.057 .223 I 0442-09

Fou: (92) 99206-2022

Rf,crsrRo No IPAA}{: 1012.3217

INscruÇÃo ESTADUAL:

FÂx:

PRocESso Ns: 1 7 435 12022-64

Arn roaoe : Sistema de Tratamento de esgoto doméstico/sanitário

Locurz,rÇÀo DÀ ArrvrDADE: Praça Francisco Pereira da Silva, no 149, Distrito
I ndustrial, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma Estaçáo de Tratamento de Esgoto
Doméstico/Sanitário com capacidade de vazão máxima de efluente de 45m3/Dia em
uma área útil construída de 2,7512ha.

PorrNcl,rr-PolurDoR/DEGRADI»on:Grande Ponru: Pequeno

PRAZo DE vALTDADE DESTA LtcElç,r: 01 Axo.

.4 tençâo:
. Estâ licença é composta de 12 restrições e/ou condições constantes tro verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as peoalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedâdc, de posse ou de domínio do

imór el.
. Esta licença deve permanecer na localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,
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Rosa Geissler Juliano Marcos de Souzâ
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES. DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N' 1E2l2024

l. O pedido de licenciamento e a rcspectivâ conc€ssão da mesma. só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantidÕ pelo IPAÁM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, dal*i n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A sqlicitação da renovação da Licença Ambi€ntal deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme an.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

t7$5n922-64.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

' automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus parâ o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constanle na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de quâlquer um destes itens.
6. Esa Licença não dispensa e nem substitui nenhum documer[o exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Realizat o monitoramento com frequência trimestral dos efluentes oriundos do Sistema de Tralamento

de Esgoto Doméstico/sanitáÍio, por meio de laboratório cadastrado e licenciado neste IPAAM, devendo
ser avaliadas as amostras coletadas na saída do sistem4 os registÍos analíticos devem conter a

assinatura do responsiível técnico pelas análises, com citação da metodologia utilizada devendo os
resultados estarem em conformidade com os padróes da legislação vigente. Os laudos analíticos devem
ser encamirüados semestralÍnente ao IPAAM. O laudo analitico deveni indicar no mínimo os seguintes
parâm€tÍos de pH, cor, turbidea DBO5, DQO, óleos e graxas vegetais, sólidos dissolüdos, sólidos
suspensos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos Íiios, sólidos totais, nitrogênio amoniacal
total, nitritôs, nitratos, sulfetos, fosforo, fosfatos e coliformes totais e temio tolerantes. Havendo
alterações nos nlveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMÂ N" 430/201I que dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de
efluedtes, COMPLEMENTA e altera a Resolução N" 35712005; apresentar relatório conclusivô das
medidas adotadas para as devidas correções;

8. Para o lançamento do efluente, a concentração máxima permitida da DBO5, máxima peÍmitida deveÍá
ser de 90 mg/I, este limite podeú ser ultrapassado no caso de efluente do sistema de tratamento com
eficiência de remoção mÍnima de 85% de DBO. A concentração mráxima de DQO deverá ser de 150
mgfli

9. Observar a periodicidade de manutençâo do sistema como a execução dos devidos serviços de
retrolavagens e/ou torça dos leitos filtrantes, bem como a remoção periódica dos lodos e espumas
formados nos tanques sépticos, devendo estes últimos sofrer destinação final adequada. Deverá ser
apresentado o certificado de destinação final emitido por empresa licenciada para á atividade por este

' lnstituto;
10. ApÍesentar no prazo de 90 (noventa) dias. documento comprobatóÍio da outorga do lançámento de

efluentes nos teÍmos da Portaria Normativa SEMA,/IPAAM n'. 12 de janeiro de 2017, de acordo com
critérios estabel€cidos na Resolução no. 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH;

ll. Apresentar no pram de 30 (trintâ) dias, Laudo de inslalação do Sistema de Tratamento de Esgoto
Doméstico/Sanitário, emitido pela Compânhia de Água e Esgoto:

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença de Operação, os seguintes
documentos:

a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM);'b) Cadasüo Técnico Federal (CTF) expedido pelo IBAMA acompanhado de CeniÍicado de

Regularidade (CR) conforme as atividades exercidas no empréendimento;
c) Certificado de destinação final dos lodos oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto

. Doméstico/SaniráÍio;


